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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de DIECO NATANAEL 
CAMARGO SILVA, apontando como autoridade coatora o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo.

Colhe-se dos autos que o paciente teve a prisão em flagrante convertida 
em preventiva pela suposta prática do delito tipificado no art. 33, caput, da Lei n. 
11.343/2006.

Neste writ, o impetrante sustenta, em síntese, que não estão presentes os 
requisitos autorizadores da prisão preventiva, previstos no art. 312 do CPP.

Pleiteia a revogação da custódia provisória imposta ao paciente ou a 
substituição dela por medidas cautelares diversas.

É o relatório.
Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 

sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a 
hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a 
existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.

Passo à análise das razões da impetração, de forma a verificar a ocorrência 
de flagrante ilegalidade a justificar a concessão do habeas corpus de ofício.

A prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, 
poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, desde que 
presentes prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.

No caso dos autos, a custódia cautelar foi decretada pelos seguintes 
fundamentos:

"Há prova da existência do crime (auto de constatação de fls. 15/16) 
e indícios de autoria, extraídos do termo de depoimento dos policiais 
a fls. 02/03. Com efeito, segundo informado pelos agentes de 
segurança pública, após monitoramento no local, o custodiado foi 
visto em movimentação compatível com tráfico de drogas, sendo 
certo que um dos indivíduos que deixou sua residência foi abordado e 
com ele houve apreensão de uma porção de cocaína. Em seguida, 
nas proximidades do local, houve apreensão de expressiva 
quantidade de cocaína e crack, parte embalada em porções 
individuais, o que, neste seara de cognição sumaríssima, representa 
indícios suficientes de que a droga era destinada ao comércio 
espúrio. Por outro lado, a despeito da primariedade do acusado, 
houve apreensão de expressiva quantidade de crack, droga 
notoriamente devastadora, altamente aditiva e causadora de grave 
desestruturação social, o que revela a maior gravidade em concreto 
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da conduta. Além disso, a traficância estaria sendo praticada na 
quadra de futebol de uma escola, local onde certamente há grande 
concentração de pessoas, dentre elas crianças e adolescentes, todos 
expostos aos malefícios e riscos das drogas comercializadas. Assim, 
é certo que a prisão mostra-se necessária para garantia da ordem 
pública." (e-STJ, fls. 41-42)

Como se vê, o Juízo de primeiro grau decretou a prisão preventiva do 
paciente com base em fundamentos genéricos relacionados à gravidade abstrata do crime 
de tráfico de drogas e em elementos inerentes ao próprio tipo penal, deixando de observar 
o disposto no art. 312 do CPP. Não foram apontados dados concretos a justificar a 
segregação provisória. Nem mesmo a quantidade de entorpecente apreendida – peso 
bruto de 13,3 gramas de crack e 10 gramas de cocaína (e-STJ, fl. 72) - pode ser 
considerada relevante a ponto de autorizar, por si só, a custódia cautelar do paciente, 
sobretudo quando considerada sua primariedade e seus bons antecedentes.

Sobre o tema:

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 

CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA NO 
DECRETO PRISIONAL. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO.
I - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já que tal 
medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real 
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução 
criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de 
Processo Penal.
II - In casu, os fundamentos que deram suporte à custódia cautelar do 
recorrente não se ajustam à orientação jurisprudencial desta Corte, 
porquanto a simples invocação da gravidade genérica do delito, nem 
mesmo a quantidade de droga apreendida (15 g de cocaína e 17 g de 
maconha e 1 g de crack), não se revelam suficientes para autorizar a 
segregação cautelar com fundamento na garantia da ordem pública.
III - Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do 
recurso, tendo em vista a ausência de fundamentação do decreto de 
prisão preventiva.
Recurso ordinário provido para revogar a prisão preventiva do 
recorrente, salvo se por outro motivo estiver preso, e sem prejuízo da 
decretação de nova prisão, desde que concretamente fundamentada, 
ou da imposição de outras medidas cautelares diversas da prisão 
previstas no art. 319 do CPP"
(RHC 94.589/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 1º/3/2018, DJe 7/3/2018).

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CORRUPÇÃO 
ATIVA. SÚMULA 691/STF. MÉRITO JULGADO NA ORIGEM. 
ACÓRDÃO CARREADO AOS AUTOS. PRISÃO PREVENTIVA. 
PEQUENA QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS CONCRETOS A JUSTIFICAR 
A MEDIDA EXTREMA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
EVIDENCIADO .
1. A aceitação de habeas corpus impetrado contra decisão que 
indeferiu a liminar em prévio writ se submete aos parâmetros da 
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Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, somente afastada no caso 
de excepcional situação, o que ocorre na espécie dos autos.
2. Com o julgamento superveniente do habeas corpus e a denegação 
da ordem, o Tribunal de Justiça transmuda-se em autoridade coatora.
3. A validade da segregação cautelar está condicionada à 
observância, em decisão devidamente fundamentada, aos requisitos 
insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, revelando-se 
indispensável a demonstração do que consiste o periculum libertatis.
4. Na hipótese dos autos, os argumentos que fundamentam a custódia 
estão dissociados de elementos concretos aptos a justificar a prisão 
processual do paciente. A pequena quantidade de droga apreendida 
na posse do acusado (3,27 g de cocaína e 20,7 g de maconha) 
evidencia a desproporcionalidade da medida extrema que é a 
custódia cautelar.
5. Ordem concedida para revogar o decreto de prisão preventiva em 
discussão, ressalvada a possibilidade de decretação de nova prisão, 
se demonstrada concretamente sua necessidade, sem prejuízo da 
aplicação de medida cautelar diversa nos termos do art. 319 do 
Código de Processo Penal. Prejudicado o pedido de reconsideração 
(Petição n. 115.725/2018 - às fls. 110/129) da decisão que indeferiu o 
pedido urgente"
(HC 433.071/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
SEXTA TURMA, julgado em 22/3/2018, DJe 3/4/2018).

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus. Contudo, concedo a 
ordem, de ofício, para revogar a prisão preventiva do paciente, mediante a aplicação de 
medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, a critério do Juízo de primeiro grau.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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